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1. JUSTIFICATIVA:  

 
 
No dia 4 de abril de 2012, a Seccional Maranhense da Ordem 
dos Advogados do Brasil completará 80 anos de criação. A data 
possui enorme importância, não apenas à classe dos 
advogados, mas pela relevância da instituição diante da 
sociedade, tendo exercido, ao longo das décadas, papel 
preponderante nas conquistas e nas lutas pelo cumprimento 
dos direitos humanos e sociais.  
  
Para tanto, a Diretoria da Seccional está elaborando uma 
grande programação, em comemoração à data, a qual terá 
como destaque O(A) ADVOGADO(A), por ser alvo inicial da 
atuação da OAB em toda sua existência. 
  
O projeto Advogar com Arte, iniciativa inédita no meio 
advocatício brasileiro, criada na atual gestão, com objetivo de 
estimular e trazer ao conhecimento público, dons culturais em 
integrantes da classe, constatou que o talento dos advogados 
maranhenses vai muito além das defesas nos tribunais. Mais do 
que peças processuais, muitos causídicos possuem especial 
habilidade para criar peças literárias, músicas e até mesmo 
artes plásticas como fotografia e pintura. 
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Não é a toa que em nossa rica literatura nacional, sempre 
pontificaram grandes nomes das artes que eram também 
advogados, até os dias atuais, como o escritor Ariano Suassuna 
e o poeta Manoel de Barros. 
  
  

2.  OBJETIVO:  
  
Lançar um CD com no mínimo 12 (doze) músicas cantadas 
todas por advogados e advogadas inscritos em nossa Seccional, 
interpretando músicas somente de compositores maranhenses, 
inéditas ou não, e até mesmo de autoria do intérprete ou de 
outro(a) advogado(a) maranhense. 
  
 

3.  DESENVOLVIMENTO DO PROJETO: 
  
A gravação do CD será processada das seguintes etapas: 
  

a) Entrega de CD contendo duas músicas diferentes gravadas 
pelo(a) advogado(a) na sede da OAB/MA, interpretando 
ambas as músicas de compositor maranhense, conhecido 
ou não, podendo as mesmas serem inéditas ou já 
gravadas por algum outro intérprete, bem como a autoria 
da(s) música(s) ser(em) do(a) próprio(a) advogado(a) ou 
de colega seu(ua) (Mês de novembro/2011); 
  

b)Escolha dos 12 (doze) melhores intérpretes e da respectiva 
música entre as duas apresentadas por uma Comissão de 
Artistas e Profissionais de Música (Mês de 
Dezembro/2011); 
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c) Produção e Gravação do CD, com criação de arranjo das 
músicas selecionadas, mediante direção do maestro Luís 
Júnior (Mês de Janeiro/2012); 
  

d) Prensagem e impressão da capa do CD (Mês de 
Fevereiro/2012); 

  
  

e) Ensaio e produção do Show de Lançamento (Mês de Abril 
de 2012); 
  

f) Apresentação no Show de Lançamento do CD que fará 
parte das Comemorações dos 80 Anos, em abril de 2012. 

  
  

4.  DAS INCRIÇÕES: 
  
As inscrições são gratuitas e se darão com a entrega do CD, 
pessoalmente, no protocolo da OAB/MA ou através de Sedex, 
endereçado para Núcleo de Comunicação da OAB/MA, Ordem 
dos Advogados do Brasil – Seção Maranhão – Rua Pedro 
Emanuel de Oliveira nº 01, Calhau, São Luis-MA, CEP: 65076-
908. 
Só serão considerados inscritos os CDs recebidos na sede da 
OAB/MA até o dia 30 de novembro de 2011, às 18h, bem como 
de advogado(a) que esteja com suas anuidades em dia com a 
OAB/MA. 
  
No envelope, onde constará o CD, deverá conter as seguintes 
informações do remetente: Nome, Número de inscrição na 
OAB/MA, Endereço Completo, E-mail e Telefone(s) para 
contato. 



 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Conselho Seccional do Maranhão 
e-mail: gabinete@oabma.org.br/presidencia@oabma.org.br 

 

Rua Pedro Emanuel de Oliveira, nº 01, Calhau, CEP. nº 65.076-908, São Luís – Ma. 

  
5. DA SELEÇÃO DOS INTÉRPRETES/MÚSICAS: 

  
As 12 (doze) músicas que irão fazer parte do CD Comemorativo 
dos 80 Anos da OAB/MA serão escolhidas por uma comissão 
imparcial e independente da administração da Seccional, 
formada pelos seguintes profissionais de experiência e 
competência reconhecidas: 
  

•  Luiz Júnior (Instrumentista, Maestro Produtor e Diretor 
Musical); 

•  Fernando Moucherek (Regente do Coral São João e de 
outros corais da cidade); 

•  Alessandro Batista (Cantor, Pianista e estudioso da Música). 
  
A relação dos intérpretes e das músicas selecionadas será 
divulgada até o dia 20 de dezembro de 2012. 
  

6.  DA GRAVAÇÃO DO CD: 
  
Os advogados selecionados deverão comparecer no horário e 
no local definido pelos profissionais responsáveis pela produção 
do CD, o que será avisado com no mínimo 15 (quinze) dias de 
antecedência, e o não comparecimento, sem qualquer motivo 
justificado e comprovado, acarretará a sua participação no CD e 
o direito à substituição do mesmo por outro (a) intérprete. 
Cada advogado que participar do CD terá direito a receber 100 
(cem) unidades do mesmo, sendo que em hipótese nenhuma o 
mesmo poderá ser vendido, pois se trata de uma campanha 
promocional. 
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7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
  
Em função do cunho promocional do CD nenhum dos 
compositores das músicas gravadas receberá qualquer valor a 
título de direitos autorais, devendo os intérpretes conseguirem 
a autorização do autor da composição para a gravação. 
De igual modo, a participação no CD e no show de lançamento 
não dará direito a qualquer pagamento por parte da OAB/MA, a 
título de honorários/cachê ou algo semelhante. Fica a OAB/MA 
autorizada a distribuir os CDs a quem lhe interessar, bem como 
a executá-los, livremente, em seus eventos e meios de 
comunicação, inclusive autorizando o direito de imagem do 
show de lançamento. 
  
  
  

São Luis, 20 de outubro de 2011. 
  
  

MÁRIO DE ANDRADE MACIEIRA 
Presidente da OAB/MA 


